
 
 

PORTARIA Nº 32/2020 
 

NUP. 2020.00001.000152-54  

 
SERGIO RAZERA, eleito para o biênio 2019-2021 como Diretor-

Presidente da Fundação Agência das Bacias PCJ pela 16ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Deliberativo, realizada em 11 de outubro de 2019, 
no uso de suas regulares atribuições conferidas pelo Estatuto da Fundação 
Agência das Bacias PCJ, e aprovado pela Deliberação Comitês PCJ nº 325/19, 
de 26 de julho de 2019; 
 
 Considerando o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estabelece a quarentena no Estado de São Paulo, 
no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), até 07 de abril de 
2020; 
 
 Considerando o Decreto nº 64.920, de 06 de abril de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e dá providências correlatas; 
 
           Considerando o Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.920, de 06 de abril de 2020, e dá providências correlatas; 
 

Considerando o Decreto nº 64967, de 08 de maio de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 2020, e dá providências correlata; 

 
Considerando o Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 64967, de 08 de maio de 2020. 

 
Considerando o Decreto nº 65.014, de 10 de junho de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 64994, de 28 de maio de 2020. 

 
Considerando o Decreto nº 65.032, de 26 de junho de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65014, de 10 de junho de 2020. 
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Considerando o Decreto nº 65.056, de 10 de julho de 2020, do Governo 
do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65.032, de 26 de junho de 2020. 

 
Considerando o Decreto nº 65.088, de 24 de julho de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65.056, de 10 de julho de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.114, de 07 de agosto de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65.088, de 24 de julho de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 18.379, de 07 de agosto de 2020, da 

Prefeitura de Piracicaba, que institui o Plano Piracicaba de Retomada das 
Atividades Econômicas no Município de Piracicaba – Etapa 2, aplicável durante 
a flexibilização da quarentena decorrente do enfrentamento da pandemia do 
Coronavírus (COVID 19); 

 
Considerando o Decreto nº 65.143, de 21 de agosto de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a suspensão das 
atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública Estadual de que 
trata o Decreto nº 65.114, de 07 de agosto de 2020; 

 
Considerando o Decreto nº 65.170, de 04 de setembro de 2020, do 

Governo do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a 
suspensão das atividades não essenciais, no âmbito da Administração Pública 
Estadual de que trata o Decreto nº 65.143, de 21 de agosto de 2020. 

 
Considerando o Decreto nº 65.184, de 18 de setembro de 2020, do 

Governo do Estado de São Paulo, que estende o prazo da quarentena e a 
suspensão das atividades não essenciais, no âmbito da Administração Pública 
Estadual de que trata o Decreto nº 65.170, de 04 de setembro de 2020. 

 
 

Considerando que, através da 10ª Atualização do Plano São Paulo, o 
Governo do Estado de São Paulo avançou Piracicaba para o enquadramento na 
Fase Amarela (Fase 3), que permite a abertura, com restrições, de serviços não 
essenciais;  
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Considerando a necessidade de garantir a salubridade dos 
colaboradores e reduzir as possibilidades de infecção e propagação do novo 
Coronavírus, além de manter os serviços da Agência das Bacias PCJ; 

 
Considerando a possibilidade de acesso remoto dos funcionários da 

Agência das Bacias PCJ aos documentos e sistemas de controles internos para 
execução de suas atividades de trabalho. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar o prazo especificado no artigo 1º da Portaria nº 31/2020 

até o dia 09 de outubro de 2020, ampliando a autorização para executar suas 
tarefas em modelo Home Office (trabalho remoto) a todos os colaboradores da 
Agência das Bacias PCJ, no período integral. 

 
Parágrafo Único: As áreas (Administrativa, Financeira e Tecnologia da 

Informação), vinculadas à Diretoria Administrativa e Financeira, poderão realizar 
presencialmente revezamento entre os colaboradores para manutenção das 
atividades de rotina e suporte ao funcionamento das demais áreas da Agência 
das Bacias PCJ. 

 
Art. 2º - Fica mantida a suspensão de participação dos colaboradores da 

Agência das Bacias PCJ em eventos externos de forma presencial. 
 
Parágrafo Único: Os eventos internos e externos poderão ser realizados 

no formato de videoconferências. 
 
Art. 3º - A Diretoria, em tempo hábil, avaliará a necessidade de 

prorrogação do prazo estipulado no Artigo 1º e no Parágrafo único e tomará as 
devidas providências. 
 

Art. 4º - Os casos omissos nesta Portaria serão avaliados e resolvidos 
pela Diretoria da Agência das Bacias PCJ. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Piracicaba, 21 de setembro de 2020. 

 
 

(assinado digitalmente) 
SERGIO RAZERA 
Diretor-Presidente 
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 Decretos
 DECRETO Nº 65.184, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando as recomendações do Centro de Contingência 
do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março 
de 2020, da Secretaria da Saúde;

Considerando a necessidade de conter a disseminação da 
COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços 
de saúde,

Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos 

no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica estendida, até 
9 de outubro de 2020, a vigência:

I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 
64.881, de 22 de março de 2020;

II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito 
da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto nº 
64.879, de 20 de março de 2020.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 20 de setembro 
de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Paulo José Galli
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.185, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, as áreas necessárias à duplicação 
da pista, no trecho entre os km 10+0m e 12+0m, e 
à remodelagem dos dispositivos existentes nos km 
10+700m e 11+650m da Rodovia Mário Donegá, 
SP-291, no Município de Dumont, Comarca de 
Sertãozinho, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 
2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e alterações posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pelo Departamento de Estradas de Roda-
gem - DER, por via amigável ou judicial, as áreas necessárias à 
duplicação da pista, no trecho entre os km 10+0m e 12+0m, e 
à remodelagem dos dispositivos existentes nos km 10+700m e 
11+650m da Rodovia Mário Donegá, SP-291, no Município de 
Dumont, Comarca de Sertãozinho, devidamente caracterizadas 
nos cadastros de nºs. CD-SP0000291-010.012-000-D02/801_A 
a CD-SP0000291-010.012-000-D02/807_A e respectivas plantas 
constantes dos autos do Processo DER nº 1.343.166/2020, áreas 
estas que totalizam 4.786,63m² (quatro mil, setecentos e oitenta 

e seis metros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados) 
e que contam com a seguinte descrição:

I - área "A" - conforme cadastro nº CD-SP0000291-010.012-
000-D02/801_A e respectiva planta, é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 12+12,472m e 15+15,980m, do lado 
direito do eixo do projeto da Rodovia Mário Donegá, SP-291, 
no Município de Dumont, Comarca de Sertãozinho, e tem 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1, de coordenadas 
N=7.648.315,153m e E=192.408,749m, e pelos segmentos 1 - 
marco D1, com azimute de 232º29'25" e distância de 63,54m; 
marco D1 - marco D2, com azimute de 320°40'35" e distância 
de 15,00m; marco D2 - 2, com azimute de 52°29'01" e distância 
de 63,97m, e 4 - 1, com azimute de 142°20'27" e distância de 
15,00m, perfazendo uma área de 956,09m2 (novecentos e cin-
quenta e seis metros quadrados e nove decímetros quadrados);

II - área "B" - conforme cadastro nº CD-SP0000291-010.012-
000-D02/802_A e respectiva planta, é constituída pelo imóvel 
localizado entre as estacas 11+14,661m e 15+18,203m, do 
lado esquerdo do eixo do projeto da Rodovia Mário Donegá, 
SP-291, no Município de Dumont, Comarca de Sertãozinho, e tem 
suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1, de coordenadas 
N=7.648.287,200m e E=192.453,990m, e pelos segmentos 1 - 2, 
com azimute de 142º20'27" e distância de 14,81m; 2 - marco D3, 
com azimute de 232°18'15" e distância de 83,87m; marco D3 - 
marco D4, com azimute de 323°00'11" e distância de 15,00m, e 
marco D4 - 1, com azimute de 52°26'11" e distância de 83,70m, 
perfazendo uma área de 1.248,60m2 (um mil e duzentos e qua-
renta e oito metros quadrados e sessenta decímetros quadrados);

III - área "C" - conforme cadastro nº CD-SP0000291-
010.012-000-D02/803_A e respectiva planta, é constituída pelo 
imóvel localizado entre as estacas 58+3,197m e 62+1,961m, 
do lado esquerdo do eixo do projeto da Rodovia Mário Donegá, 
SP-291, no Município de Dumont, Comarca de Sertãozinho, e 
tem suas linhas de divisa definidas pelo vértice 1, de coordena-
das N=7.647.694,409m e E=191.738,640m, e pelos segmentos 
1 - 2, com azimute de 126º59'58" e distância de 3,75m; 2 - 3, 
com azimute de 231°06'49" e distância de 78,67m; 3 - 4, com 
azimute de 308°02'36" e distância de 5,42m, e 4 - 1, com 
azimute de 52°18'06" e distância de 79,00m, perfazendo uma 
área de 350,60m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados e 
sessenta decímetros quadrados);

IV - área "D" - conforme cadastro nº CD-SP0000291-
010.012-000-D02/804_A e respectiva planta, é constituí-
da pelo imóvel localizado entre as estacas 86+15,264m e 
12003+1,909m (Ramo "12000"), do lado direito do eixo do 
projeto da Rodovia Mário Donegá, SP-291, no Município de 
Dumont, Comarca de Sertãozinho, e tem suas linhas de divisa 
definidas pelo marco 4, de coordenadas N=7.647.398,336m e 
E=191.241,973m, e pelos segmentos marco 4 - marco 3, com 
raio de 48,96m e desenvolvimento de 86,80m; marco 3 - 1, 
com azimute de 293°11'09" e distância de 93,67m; 1 - 2, com 
azimute de 295°12'26" e distância de 4,18m; 2 - 3, com azimute 
de 294°32'45" e distância de 103,08m; 3 - 4, com azimute 
de 296°38'59" e distância de 24,95m; 4 - 5, com azimute de 
31°45'56" e distância de 22,52m, e 5 - marco 4, com azimute 
de 118°06'32" e distância de 24,45m, perfazendo uma área 
de 879,45m² (oitocentos e setenta e nove metros quadrados e 
quarenta e cinco decímetros quadrados);

V - área "E" - conforme cadastro nº CD-SP0000291-
010.012-000-D02/805_A e respectiva planta, é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 9001+7,927m (Ramo 
"9000") e 12.003+0,000m (Ramo "12000"), do lado esquerdo 
do eixo do projeto da Rua Antonio Danese, no Município de 
Dumont, Comarca de Sertãozinho, e tem suas linhas de divisa 
definidas pelo marco A, de coordenadas N=7.647.430,663m e 
E=191.161,252m, e pelos segmentos marco A - 1, com azimute 
de 306º45'20" e distância de 17,27m; 1 - 2, com azimute de 
334°46'28" e distância de 72,57m; 2 - 4, com azimute de 
63°42'07" e distância de 6,47m, e 4 - marco A, com azimute 
de 153°42'07" e distância de 87,95m, perfazendo uma área 
de 578,68m² (quinhentos e setenta e oito metros quadrados e 
sessenta e oito decímetros quadrados);

VI - área "F" - conforme cadastro nº CD-SP0000291-010.012-
000-D02/806_A e respectiva planta, é constituída pelo imóvel loca-
lizado entre as estacas 91+9,148m e 91+16,143m, do lado direito 
do eixo do projeto da Rodovia Mário Donegá, SP-291, no Município 
de Dumont, Comarca de Sertãozinho, e tem suas linhas de divisa 
definidas pelo marco 14, de coordenadas N=7.647.339,490m e 
E=191.168,688m, e pelos segmentos marco 14 - 1, com azimute de 
232º07'50" e distância de 7,00m; 1 - 2, com azimute de 318°22'40" 
e distância de 4,03m; 2 - 3, com azimute de 50°14'04" e distância 
de 10,70m; 3 - 4, com azimute de 13°16'13" e distância de 10,57m; 
4 - 5, com azimute de 2°08'40" e distância de 20,09m; 5 - 6, com 
azimute de 348°28'28" e distância de 31,32m; 6 - 7, com azimute 
de 334°44'22" e distância de 38,65m; 7 - marco 13, com azimute 
de 126°45'20" e distância de 17,27m, e marco 13 - marco 14, com 
raio de 112,44m e desenvolvimento de 94,14m, perfazendo uma 
área de 566,00m² (quinhentos e sessenta e seis metros quadrados);

VII - área "G" - conforme cadastro nº CD-SP0000291-
010.012-000-D02/807_A e respectiva planta, é constituída pelo 
imóvel localizado entre as estacas 62+1,961m e 64+0,558m, 
do lado esquerdo do eixo do projeto da Rodovia Mário Donegá, 
SP-291, no Município de Dumont, Comarca de Sertãozinho, 
e tem suas linhas de divisa definidas pelo CNQJ-M-0510, de 
coordenadas N=7.647.644,898m e E=191.677,011m, e pelos 
segmentos CNQJ-M-0510 - 1, com azimute de 128º02'36" e dis-
tância de 5,42m; 1 - 2, com azimute de 232°20'27" e distância 
de 39,95m; 2 - 3, com azimute de 322°20'27" e distância de 
5,30m, e 4 - CNQJ-M-0510, com azimute de 52°24'52" e dis-
tância de 38,62m, perfazendo uma área de 207,21m² (duzentos 
e sete metros quadrados e vinte e um decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER autorizado a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta do orçamento do Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER.

Artigo 4º - Ficam excluídas da presente declaração de 
utilidade pública as propriedades que estiverem dentro da 

Estado, mediante solicitação do Coordenador a que se refere o § 
2º do artigo 2º deste decreto.". (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado ao Decreto nº 51.659, de 14 de 
março de 2007, o artigo 3º-A com a seguinte redação:

"Artigo 3º-A - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
poderá, mediante ato próprio, dispor sobre o funcionamento do 
Grupo de Trabalho."

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.188, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Dá nova redação ao artigo 2º do Decreto nº 
64.526, de 15 de outubro de 2019, que criou 
a Comissão Estadual do Zoneamento Ecológico-
Econômico de São Paulo - CEZEE-SP

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 64.526, de 15 de outu-

bro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 2º - Integrarão a Comissão Estadual do Zonea-

mento Ecológico-Econômico de São Paulo - CEZEE-SP 12 (doze) 
membros e seus respectivos suplentes, designados pelo Secre-
tário de Governo, sendo 1 (um) representante de cada uma das 
seguintes Pastas, indicados pelos respectivos titulares:". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.189, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Dá nova redação ao artigo 4º do Decreto nº 
60.144, de 11 de fevereiro de 2014, que instituiu 
a Comissão Estadual de Acesso à Informação - 
CEAI e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O "caput" do artigo 4º do Decreto nº 60.144, de 

11 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 4º - A Comissão Estadual de Acesso à Informação - 

CEAI será composta por membros representantes dos seguintes 
órgãos, indicados pelos seus titulares e designados pelo Secre-
tário de Governo:". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.190, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Dá denominação de "Professor José Antonio 
Sanches Gonzalez" a unidade escolar da Secretaria 
da Educação, localizada no Município de Ilhabela

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Bairro Água Branca, da Dire-

toria de Ensino - Região Caraguatatuba, da Secretaria da Educa-
ção, localizada no Município de Ilhabela, criada pelo artigo 1º do 
Decreto nº 63.379, de 7 de maio de 2018, passa a denominar-se 
Escola Estadual "Professor José Antonio Sanches Gonzalez".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de setembro 

de 2020.

área abrangida e que pertençam a pessoas jurídicas de Direito 
Público.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.186, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a títu-
lo precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Concessionária Rodovia dos Tamoios S/A, de 
parte de próprio estadual que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da Concessionária Rodovia dos Tamoios S/A, de parte de imóvel 
de titularidade do Estado, localizado no Parque Estadual da Serra 
do Mar, no Município de Caraguatatuba, com linha de divisa que, 
partindo do ponto denominado 1, de coordenadas N=7391060,806 
e E=452058,198, é constituída pelos segmentos a seguir relacio-
nados: segmento 1-2, em linha reta com azimute 146º7'40" e 
distância de 31,99m; segmento 2-3, em linha reta com azimute 
236º 7' 40" e distância de 29,48m; segmento 3-4, em linha reta com 
azimute 325º22'36" e distância de 12,81m; segmento 4-5, em linha 
reta com azimute 237º42'58" e distância de 27,55m; segmento 
5-6, em linha reta com azimute 327º42'58" e distância de 20,00m; 
segmento 6-1, em linha reta com azimute 57º42'58" e distância de 
56,65m, perfazendo uma área de 1.505,31m² (um mil, quinhentos 
e cinco metros quadrados e trinta e um decímetros quadrados), 
devidamente identificada na planta cadastral de código nº DE-
-SP0000099-073.074-D03/001 e no memorial descritivo constantes 
dos autos do Processo ARTESP nº 24.872/2017.

Parágrafo único - A área a que alude o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à execução das obras denominadas "Nova 
Pista Ascendente do Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios 
- SP 099", entre as estacas 10.444+13,00 e 10.447+7,00, em 
conformidade com as disposições do Contrato de Concessão 
Patrocinada SLT nº 008/2014.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar todas as condições impostas pela permitente.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.187, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 
51.659, de 14 de março de 2007, que institui 
Grupo de Trabalho que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 51.659, de 14 de março de 2007, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 1º:
"Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Gabinete da Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Grupo de Trabalho incumbido de 
analisar os processos relativos aos convênios e contratos celebra-
dos pela Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho do Estado 
de São Paulo com entidades públicas e privadas, com recursos do 
Ministério do Trabalho e Emprego, entre os anos de 1999 e 2006, 
para a execução do Plano Estadual de Qualificação e a manutenção 
do Sistema Nacional de Emprego em São Paulo."; (NR)

II - o artigo 2º:
"Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata o artigo 

anterior será composto por 2 (dois) membros de cada um dos 
órgãos abaixo indicados:

I - Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
II - Departamento de Controle e Avaliação, da Secretaria da 

Fazenda e Planejamento;
III - Corregedoria Geral da Administração, da Secretaria 

de Governo.
§ 1º - O Secretário da Fazenda e Planejamento e o Pre-

sidente da Corregedoria Geral da Administração indicarão os 
respectivos representantes ao Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, que editará resolução para designar o Grupo de 
Trabalho.

§ 2º - A coordenação dos trabalhos incumbirá a um dos 
representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico."; 
(NR)

III - o artigo 3º:
"Artigo 3º - O assessoramento jurídico do Grupo de Tra-

balho será prestado pela Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, unidade da Procuradoria Geral do 
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